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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL

 PROJETO DE LEI N.º 13, DE 02  DE MARÇO DE 2026
(Autoria: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal, em caráter temporário, por excepcional interesse público. Revoga Lei Municipal nº 1.270, de 15 de maio de 2025.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário, por excepcional interesse público, 01 (um) profissional para atuar na função de Fiscal, com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 2º A escolaridade mínima é o ensino médio completo.

Art. 3º A contratação do profissional, de natureza administrativa, terá a duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogáveis por mais 12 (doze), a critério da Administração e no interesse público.  

Parágrafo único. Na hipótese de rescisão contratual, o Município poderá contratar outro profissional para dar sequência àquele contrato, pelo prazo restante, respeitados os critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 4º O vencimento básico do contratado será pago com base no Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Municipais, Leis Municipais nº 625, de 18 de maio de 2011 e nº 626, de 18 de maio de 2011 e suas alterações, respectivamente, no valor atual de R$ 4.477,04 (quatro mil, quatrocentos e setenta e sete reais e quatro centavos), correspondente ao padrão 6, classe A da tabela do art. 22, inciso I da Lei Municipal nº 626/2011 e alterações.  
Art. 5º As vantagens a serem concedidas ao(s) contratado(s) são as previstas no                     art. 218 da Lei Municipal n.º 625/2011 e alterações.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Revoga a Lei Municipal nº 1.270, de 15 de maio de 2025.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N.º 13/2026
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores,
Encaminhamos Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal para a função de Fiscal, com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, 01 (um) profissional, com carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas.
O servidor titular do cargo efetivo de fiscal solicitou exoneração através do protocolo nº 623/2026, cópia anexa, a contar da data de hoje, 02/03/2026. Em razão de seu pedido, expedimos a Portaria de exoneração nº 062, cópia anexo.

Porém, para mantermos o serviço público em andamento, é necessário a contratação emergencial de profissional que atue nessa função até fazermos concurso público para o referido cargo.

Ressaltamos que temos Processo Seletivo Simplificado para dar suporte a referida contratação, desta forma agilizaremos os procedimentos internos.
No ano de 2025 já havíamos enviado projeto de lei solicitando autorização para contratação de fiscal em razão de pedido de exoneração do mesmo Fiscal. Ocorre que, após passados alguns meses, o servidor desistiu da exoneração, permanecendo no cargo. Como da referida Lei nº 1.270/2025 já foi utilizado um período para um contratado, entendemos mais conveniente enviar novo projeto de autorização, com novo prazo de vigência e revogar a lei anterior.
Segue impacto orçamentário-financeiro.

Pelo ora exposto, aguardamos com as devidas considerações a aprovação deste Projeto, em regime de urgência, urgentíssima a fim de não comprometer o andamento do serviço público.
Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
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